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O artigo 9.° dos Estatutos da AD URBEM ¢ alterado, passando a ter a seguinte redagéo:

«Artigo 9.°
[...]

Sé&o suspensos do exercicio dos seus direitos estatutarios os membros que faltem
ao pagamento das quotas durante trés ou mais anos e que, notificados pela Diregéo
para proceder a liquidacdo da quantia em falta, ndo o fagam no prazo de trinta dias
Uteis contados da data da notificagao.
A suspensao é determinada por decisdo da Dire¢do e produz efeitos a partir da
notificacdo dessa deciséo.
A retoma da plenitude do exercicio dos direitos estatutarios depende do pagamento
das quotas em divida (até ao momento da suspenséo) e da existéncia de uma
declaragdo do membro pela qual comunique expressamente que pretende
recuperar, em toda a extenséo, essa qualidade.
A retoma da plenitude do exercicio dos direitos estatutarios depende de deciséo da

Direcado e produz efeitos a partir da notificagdo dessa decisdo.»

O artigo 10.° dos Estatutos da AD URBEM ¢ alterado, passando a ter a seguinte redagéo:

1.

a) |

«Artigo 10.°

[.]
]

b) Deixem atrasar mais de nove anos o pagamento das quotas;

c

)

2.

[...]»



